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DECRETO n9 2.099, de 03 de agosto de 1.U92. 
����������� 

DECLARA LUTO OFICIAL NO �UNIC!PIO. 

, 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 

no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o vivo sentimento de pesar causado no Município pelo Falecimer1-

to do Revmo. Padre José Sala, ocorrido no dia 19 de agosto do corre11Le; 

CONSIDERANDO a grande soma de serviços sacerdotais prestados à co111u11iilade t.Ju 
- - -

rante 15 anos de uma existencia marcada pela 01�açaa e l:Or1sagr·uçuu a llL!lJS; 

CONSIDERANDO o respeito inspirado aos fiéis taquariti11gue11ses que se111p1·e llle 

� devotaram real admiração, estima e dedicação cristã: 

CONSIDERANDO, ainda, suas inúmeras e incontáveis virtudes, seu ci31·átr•1· e sua 

marcante presença em nossas vidas particular e r·eligiosa, 

D E C R E TA:-

AR T I G O 1 9 - F i c a d e c 1 a r a d o LUTO O 1- I C IA L 11 o f·lu n i c Í -
pio por 3 (trisl dias, pelo falecimento do REVMO. PAURE JUSe SALA CDRIAOA. 

ARTIGO 29 - Este Decreto entrará em vigor 11a 

de sua publicação, produzindo seus efeitos a 19 de agosto t.Je 1.802. 

�PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 03 de agosto t.Je 1.982. 

MILTON ARR EDUARDO 
�Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretari da Pre f e i t ur a , 11a data supra. 

VERA LÜC 
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�ÉÉRlDNI OOSCHINI 
-Diretora da Secretaria-
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